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3 — O disposto no número anterior abrange:
a) Todas as pensões e prestações pecuniárias pagas 

pela CGA que tenham como condição de atribuição, entre 
outras, a incapacidade do seu beneficiário;

b) A incapacidade permanente parcial, qualquer que 
seja o grau, e a incapacidade permanente absoluta, inde-
pendentemente da relação daquelas incapacidades com o 
serviço ou as funções desempenhadas;

c) Todas as situações em que a incapacidade é, previa-
mente ao envio do processo à CGA, declarada por outra 
entidade, nomeadamente com base em parecer ou decisão 
de junta ou serviço médico privativo.

4 — São revogados o n.º 4 do artigo 37.º -A e o n.º 6 
do artigo 78.º do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro.

5 — São revogados os n.os 2 a 6 do artigo 6.º do Decreto-
-Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, alterado pela Lei 
n.º 60 -A/2011, de 30 de novembro, pelo Decreto -Lei 
n.º 32/2012, de 13 de fevereiro, pela Lei n.º 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro, e pelo Decreto -Lei n.º 36/2013, de 
11 de março.

Artigo 8.º
Prevalência

1 — O disposto no artigo anterior tem caráter excecional 
e imperativo, prevalecendo sobre quaisquer outras nor-
mas, gerais ou especiais, contrárias e sobre instrumentos 
de regulamentação coletiva de trabalho e contratos de 
trabalho, não podendo ser afastado ou modificado pelos 
mesmos, com exceção:

a) Do regime de acidentes de trabalho e doenças profis-
sionais estabelecido no Decreto -Lei n.º 503/99, de 20 de 
novembro, alterado pelas Leis n.os 59/2008, de 11 de setem-
bro, e 64 -A/2008, de 31 de dezembro;

b) Do regime previsto no Decreto -Lei n.º 43/76, de 20 de 
janeiro, relativamente aos militares qualificados deficientes 
das Forças Armadas ao abrigo daquele diploma.

2 — O disposto no artigo 3.º -A da Lei n.º 60/2005, de 
29 de dezembro, na redação dada pela presente lei, tem 
caráter excecional e imperativo, prevalecendo sobre quais-
quer outras normas, gerais ou especiais, contrárias e sobre 
instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e con-
tratos de trabalho, não podendo ser afastado ou modificado 
pelos mesmos, com exceção dos regimes não transitórios 
previstos no Decreto -Lei n.º 229/2005, de 29 de dezembro, 
e dos regimes estatutariamente previstos para:

a) Os militares das Forças Armadas, da Guarda Nacional 
Republicana, da Polícia Marítima e outro pessoal milita-
rizado;

b) O pessoal com funções policiais da Polícia de Segu-
rança Pública;

c) O pessoal de investigação criminal da Polícia Judi-
ciária;

d) O pessoal do corpo da guarda prisional.

3 — O regime de suspensão da pensão previsto no 
artigo 79.º do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro, na redação dada 
pela presente lei, bem como o disposto no artigo 5.º, aplica-
-se às situações de exercício de funções constituídas ou 
renovadas a partir da entrada em vigor da presente lei.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 24 de janeiro de 2014.
O Presidente da Assembleia da República, em exercício, 

Guilherme Silva.
Promulgada em 21 de fevereiro de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 25 de fevereiro de 2014.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Lei n.º 12/2014
de 6 de março

Procede à segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de 
agosto, que estabelece o regime jurídico dos serviços muni-
cipais de abastecimento público de água, de saneamento de 
águas residuais urbanas e de gestão de resíduos urbanos, 
modificando os regimes de faturação e contraordenacional.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei procede à segunda alteração ao Decreto-
-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, que estabelece o regime 
jurídico dos serviços municipais de abastecimento público 
de água, de saneamento de águas residuais urbanas e de 
gestão de resíduos urbanos, modificando os regimes de 
faturação e contraordenacional.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto

Os artigos 4.º, 11.º, 67.º e 72.º do Decreto -Lei 
n.º 194/2009, de 20 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 92/2010, de 26 de julho, passam a ter a seguinte reda-
ção:

«Artigo 4.º
Exclusividade territorial e obrigação de ligação

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — É obrigatória para os utilizadores a ligação aos 

sistemas municipais respetivos.
4 — A obrigação consagrada no número anterior 

não se verifica quando razões ponderosas de interesse 
público o justifiquem, reconhecidas por deliberação da 
câmara municipal.

5 — Para efeitos do disposto no presente artigo, é 
considerado utilizador dos sistemas municipais qual-
quer pessoa singular ou coletiva, pública ou privada, 
cujo local de consumo se situe no âmbito territorial do 
sistema.
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Artigo 11.º
[...]

1 — A entidade reguladora para efeitos do presente 
decreto -lei é a Entidade Reguladora dos Serviços de 
Águas e Resíduos.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Emitir instruções vinculativas quanto às tarifas a 

praticar pelos sistemas municipais que não se confor-
mem com as disposições legais e regulamentares em 
vigor, de acordo com os princípios estabelecidos na 
Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de 
dezembro, e no Decreto -Lei n.º 97/2008, de 11 de junho, 
permitindo a recuperação gradual dos custos associados, 
garantindo a transparência na formação da tarifa e asse-
gurando o equilíbrio económico e financeiro do serviço 
prestado pelas entidades gestoras e de acordo com o 
princípio geral de equivalência previsto no Decreto -Lei 
n.º 178/2006, de 5 de setembro, permitindo a compen-
sação tendencial dos custos sociais e ambientais da 
atividade de gestão de resíduos urbanos;

e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — Sem prejuízo do regime previsto nos artigos 

11.º -A e 11.º -B, as entidades titulares ou gestoras que 
tomem decisões desconformes com as decisões, reco-
mendações, pareceres ou instruções da entidade regu-
ladora ficam obrigadas ao dever de fundamentação 
expressa da decisão, com a exposição circunstanciada 
dos fundamentos de facto e de direito que justifiquem 
a motivação do ato.

9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — (Revogado).
11 — (Revogado).

Artigo 67.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — As entidades gestoras de sistemas municipais 

devem emitir faturas detalhadas aos utilizadores finais 
que incluam a decomposição das componentes de custo 
que integram o serviço prestado a tais utilizadores, seja 
de abastecimento de água, de saneamento de águas 
residuais ou de gestão de resíduos urbanos.

10 — A obrigação de decomposição prevista no 
número anterior abrange apenas os principais custos 
agregados, designadamente, no caso de sistemas munici-
pais vinculados a sistemas multimunicipais ou intermuni-

cipais, incluindo os geridos através de parcerias públicas, 
a componente respeitante aos serviços prestados pelas 
entidades gestoras dos sistemas multimunicipais ou inter-
municipais de abastecimento de água, saneamento de 
águas residuais ou recolha de resíduos urbanos.

11 — A decomposição referida nos números anterio-
res deve ser suficientemente clara e rigorosa, de maneira 
a permitir a afetação do produto da cobrança do valor 
de cada fatura às diferentes entidades abrangidas, nos 
termos dos números seguintes.

12 — A percentagem do produto da cobrança de cada 
fatura emitida pela entidade gestora do sistema munici-
pal a afetar ao pagamento dos serviços prestados pela 
entidade gestora do sistema multimunicipal ou intermu-
nicipal é de 50 % sobre o valor da fatura relativamente 
a cada um dos serviços referidos no n.º 9.

13 — O valor apurado nos termos do número anterior 
deve ser transferido pelas entidades gestoras dos sistemas 
municipais até ao final do mês da correspondente cobrança, 
não podendo ser utilizado para qualquer outro fim.

14 — O disposto no número anterior não se aplica no 
caso de a entidade gestora do sistema municipal já ter 
efetuado o pagamento dos valores devidos à entidade 
gestora do sistema multimunicipal ou intermunicipal 
nem na parte que os exceda.

15 — A realização das transferências nos termos dos 
números anteriores determina a extinção da obrigação 
das entidades gestoras dos sistemas municipais de paga-
mento dos valores devidos à entidade gestora do sistema 
multimunicipal ou intermunicipal, apenas na parte cor-
respondente ao montante efetivamente transferido, sem 
prejuízo do acerto final a realizar com a entidade gestora 
do sistema municipal no termo de cada exercício, caso 
se mostre necessário.

16 — A falta de pagamento de qualquer fatura pelos 
utilizadores finais ou a sua insuficiência não afastam a 
responsabilidade das entidades gestoras de sistemas muni-
cipais no pagamento dos valores devidos às entidades 
gestoras dos sistemas multimunicipais ou intermunicipais.

17 — As entidades gestoras dos sistemas munici-
pais devem remeter, no final de cada mês, às entidades 
gestoras dos sistemas multimunicipais ou dos sistemas 
intermunicipais a que se encontrem vinculadas, infor-
mação sobre os montantes cobrados aos utilizadores 
finais no mês imediatamente anterior.

18 — Os valores devidos às entidades gestoras dos 
sistemas multimunicipais ou intermunicipais a que se 
referem os números anteriores correspondem aos cons-
tantes das faturas por si emitidas no mês anterior ao da 
transferência prevista no n.º 13.

19 — Em caso de incumprimento do disposto no 
n.º 17, as entidades gestoras dos sistemas multimunici-
pais ou intermunicipais podem recorrer ao disposto nos 
artigos 104.º e seguintes do Código de Processo nos Tri-
bunais Administrativos, aprovado pela Lei n.º 15/2002, 
de 22 de fevereiro, sem necessidade de pedido prévio, 
para efeitos de obtenção das informações em causa.

20 — Os documentos informativos a que se refe-
rem os números anteriores são título suficiente para a 
cobrança coerciva por parte das entidades gestoras dos 
sistemas multimunicipais ou intermunicipais das impor-
tâncias que lhes sejam devidas nos termos do presente 
artigo, sendo aplicável, para este efeito, o disposto nos 
artigos 170.º e seguintes do Código de Processo nos 
Tribunais Administrativos.
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21 — Os procedimentos necessários à implementa-
ção do sistema de faturação detalhada são estabelecidos 
em decreto -lei, o qual deve ser publicado no prazo de 
90 dias após a entrada em vigor do presente diploma.

Artigo 72.º
[...]

1 — Constitui contraordenação, punível com coima 
de € 10.000,00 a € 500.000,00, no caso das pessoas 
coletivas, a prática dos seguintes atos e omissões:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Incumprimento das obrigações de informação à 

entidade reguladora, previstas no n.º 4 do artigo 10.º, 
no artigo 11.º -A, no artigo 11.º -B, no artigo 13.º e no 
artigo 51.º;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Incumprimento dos deveres de informação aos 

utilizadores previstos nos n.os 2 a 4 do artigo 61.º e do 
dever previsto no n.º 6 do artigo 80.º;

h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) Incumprimento das obrigações decorrentes do 

sistema de faturação detalhada previstas nos n.os 9 a 20 
do artigo 67.º;

o) [Anterior alínea n)].

2 — Constitui contraordenação, punível com coima 
de € 1.500,00 a € 3.740,00, no caso de pessoas singula-
res, e de € 7.500,00 a € 44.890,00, no caso de pessoas 
coletivas, a prática dos seguintes atos ou omissões por 
parte dos proprietários de edifícios abrangidos por sis-
temas públicos ou dos utilizadores dos serviços:

a) O incumprimento da obrigação de ligação prevista 
no n.º 3 do artigo 4.º;

b) [Anterior alínea a)];
c) [Anterior alínea b)];
d) [Anterior alínea c)].

3 — Constitui contraordenação, punível com coima 
de € 200.000,00 a € 2.500.000,00, a aplicação de tarifas 
diferentes das fixadas, em caso de incumprimento do 
regulamento tarifário, pela entidade reguladora.

4 — (Anterior n.º 3).»

Artigo 3.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto

São aditados ao Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de 
agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de 
julho, os artigos 11.º -A e 11.º -B, com a seguinte redação:

«Artigo 11.º -A
Regulação económica

1 — A definição das tarifas dos serviços municipais 
obedece às regras definidas nos regulamentos tarifários 
aprovados pela entidade reguladora para os serviços 

em alta e para os serviços aos utilizadores finais, sendo 
sujeitas a atualizações anuais que entram em vigor a 
1 de janeiro de cada ano.

2 — A entidade reguladora emite parecer sobre as 
atualizações tarifárias dos serviços geridos por contrato, 
com vista à monitorização do seu cumprimento, podendo 
emitir instruções vinculativas em caso de incumprimento, 
nos termos previstos no regulamento tarifário.

3 — Para efeitos de fiscalização das normas relativas 
ao cálculo e formação de tarifas, as entidades gestoras 
remetem à entidade reguladora os tarifários dos servi-
ços, acompanhados da deliberação que os aprovou e 
da respetiva fundamentação económico -financeira nos 
moldes definidos pelos regulamentos tarifários, no prazo 
de 15 dias após a sua aprovação.

4 — A entidade reguladora publicita os tarifários 
referidos no número anterior no seu sítio na Internet.

Artigo 11.º -B
Incumprimento dos regulamentos tarifários

1 — Sem prejuízo da responsabilidade contraordenacio-
nal em que a entidade gestora incorra, a entidade reguladora, 
quando considere, com base na informação disponível, que 
existem indícios de que as tarifas aprovadas não cumprem 
a legislação e regulamentação aplicáveis, deve:

a) Solicitar à entidade gestora informações adicionais 
justificativas, fixando um prazo não inferior a 10 dias 
para a sua prestação;

b) Até 20 dias após a prestação de informações adi-
cionais a que se refere a alínea anterior ou o decurso do 
prazo previsto para a sua prestação e caso da respetiva 
análise resulte a emissão de parecer no sentido de incum-
primento, conceder à entidade gestora e à entidade titu-
lar, se distinta, um período de contraditório, não inferior 
a 10 dias, para se pronunciarem sobre o incumprimento 
detetado, assim como sobre os valores que a entidade 
reguladora considera deverem ser praticados;

c) Até 15 dias após a receção das pronúncias referidas 
na alínea anterior ou após o termo do respetivo prazo, 
e uma vez ponderada a pronúncia e os elementos apre-
sentados em contraditório, aceitar os valores aprovados 
ou emitir uma instrução vinculativa indicando os novos 
valores das tarifas a praticar;

d) No caso de serviços geridos por contrato, deter-
minar, no prazo referido na alínea anterior, se existe 
necessidade de o rever.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, 
considera -se incumprimento a violação da legislação ou 
regulamentação aplicáveis à definição, fixação, revisão 
e atualização das tarifas, designadamente do disposto 
no artigo 82.º da Lei da Água, nos artigos 20.º a 23.º do 
Decreto -Lei n.º 97/2008, de 11 de junho, no artigo 16.º 
da Lei das Finanças Locais, e no regulamento tarifário, 
em termos que possam comprometer, designadamente, 
a sustentabilidade económico -financeira do serviço ou 
a acessibilidade económica ao mesmo por parte dos 
utilizadores finais, onerando -o injustificadamente.

3 — Decorrido o prazo de 30 dias após a emissão da 
instrução vinculativa prevista na alínea c) do n.º 1, sem 
que as tarifas tenham sido adaptadas nos termos indi-
cados pela entidade reguladora, as mesmas são fixadas 
pela entidade reguladora e comunicadas às entidades 
gestoras e às entidades titulares dos serviços.
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4 — Os valores a definir pela entidade reguladora nos 
termos previstos no número anterior devem assegurar 
uma variação progressiva face aos valores em vigor, de 
modo a garantir a acessibilidade económica ao serviço, 
salvo quando esteja em causa a cobertura de custos 
definida pela trajetória tarifária dos pressupostos de 
viabilidade económica do sistema.

5 — As tarifas dos sistemas municipais aprovadas 
pela entidade reguladora são publicadas no sítio na 
Internet da entidade reguladora e das entidades gesto-
ras, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

6 — Para efeitos de monitorização da sustentabili-
dade económica e financeira das entidades gestoras, 
estas remetem à entidade reguladora, até 30 de abril do 
ano seguinte a que respeitam, os relatórios e contas ou 
documento equivalente de prestação de contas, acom-
panhados da ata de aprovação de contas pelo órgão 
competente e certificados por auditor externo indepen-
dente, quando aplicável.»

Artigo 4.º
Norma revogatória

São revogados os n.os 10 e 11 do artigo 11.º e o artigo 76.º 
do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho.

Aprovada em 24 de janeiro de 2014.

O Presidente da Assembleia da República, em exercício, 
Guilherme Silva.

Promulgada em 24 de fevereiro de 2014.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 25 de fevereiro de 2014.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 17/2014

Honras de Panteão Nacional 
a Sophia de Mello Breyner Andresen

Assinalando os dez anos da morte de Sophia de Mello 
Breyner Andresen e celebrando os quarenta anos do 25 de 
abril, a Assembleia da República resolve, nos termos do 
n.º 5 do artigo 166.º da Constituição e do n.º 1 do artigo 3.º 
da Lei n.º 28/2000, de 29 de novembro:

1 — Conceder honras de Panteão Nacional aos restos 
mortais de Sophia de Mello Breyner Andresen, home-
nageando a escritora universal, a mulher digna, a cidadã 
corajosa, a portuguesa insigne, e evocando o seu exemplo 
de fidelidade aos valores da liberdade e da justiça que nos 
devem inspirar como comunidade e projetar como País.

2 — Constituir um grupo de trabalho, composto por 
representantes de cada grupo parlamentar com a incum-
bência de determinar a data, definir e orientar o programa 
da trasladação, em articulação com as demais entidades 
públicas envolvidas.

Aprovada em 20 de fevereiro de 2014.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 15/2014
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 4/2012, de 
16 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 41/2013, de 
21 de março, declara-se que a Portaria n.º 3-A/2014, de 
7 de janeiro, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 4, Suplemento, de 7 de janeiro de 2014, saiu com as 
seguintes inexatidões que, mediante declaração da entidade 
emitente, assim se retificam:

1 — No n.º 2 do Anexo III, onde se lê:

«Para efeitos do disposto no número anterior, VAL-
REP

x-1
 assume o seguinte valor:»

Deve ler-se:

«Para efeitos do disposto no número anterior, VAL-
REP

x+1 
assume o seguinte valor:»

2 — No n.º 6 do Anexo III, onde se lê:

«Para efeitos do disposto no n.º 4, o valor compen-
sado em cada mês (RCOMPx+1,m) é calculado da seguinte 
forma, em que a variável FATORx+1 

original é calculada 
de acordo com o n.º 5 do Anexo II:

RCOMP
x+1, m

 = 0,80-FATOR
x+1

 * RG
x+1,m-1

»

deve ler-se:

«Para efeitos do disposto no n.º 4, o valor compen-
sado em cada mês (RCOMPx+1,m) é calculado da seguinte 
forma, em que a variável FATORx+1 original é calculada 
de acordo com o n.º 5 do Anexo II:

RCOMP
x+1, m

 = (0,80-FATOR
x+1

) * RG
x+1,m-1

»

3 — Na alínea b) do n.º 5 do Anexo IV, onde se lê:

«Para efeitos da alínea anterior, o valor ajustado em 
cada mês é calculado da seguinte forma, em que a va-
riável FATORx+1

 original é calculada de acordo com o 
n.º 5 do Anexo II:

ACERTO
2017,2021,m

 = 0,80-FATOR
 x+1 

* RG2017,2021,m-1»

deve ler-se:

«Para efeitos da alínea anterior, o valor ajustado em 
cada mês é calculado da seguinte forma, em que a va-
riável FATORx+1

 original é calculada de acordo com o 
n.º 5 do Anexo II:

ACERTO
2017,2021,m 

= (0,80-FATOR
 x+1

)* RG
2017,2021,m-1

»

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Minis-
tros, 4 de março de 2014. — A Secretária-Geral Adjunta, 
Catarina Maria Romão Gonçalves. 




